14) EMENDA SUPRESSIVA:

Modifica a redação do caput do artigo 84, retirando a redação “de 4,00 (quatro) m” e que passa a ter a seguinte redação:

Art. 84 – Todos os parcelamentos do solo cujos lotes não foram projetados para receberem o recuo obrigatório em relação ao alinhamento predial poderão edificar abrigo ou garagem residencial no alinhamento predial.

